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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA  MODIFICATIVA

          Dê-se ao  inciso VII do art. 3.º  a seguinte redação:

               "VII – àreas destinadas ao uso público: aquelas referentes ao sistema viário, à
implantação de equipamentos comunitários e equipamentos urbanos, bem como a
espaços livres de uso público."

                                                      JUSTIFICAÇÃO

          A inclusão de  área pública também para equipamentos urbanos   é necessária
para, por exemplo, a construção de equipamentos públicos e abastecimento d'água,
serviços de esgotamento sanitário, energia elétrica, e outros.
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